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PARECER CONJUNTO N* 3/71 DAS COMISSPES DE TRANSPORTES, T4NSITO 
E-COMUNICAOES,=_ASSUNTOS LIGADOS.AO,SERVIDOR-POBLICO_E DEFINAN 
ÇAS_E_ORÇAMENTO SOBRE , O_PROJETO_DE_LEI N 2 -126/71- 

O projeto de lei em exame pretende, mais que rees-

trutarp. a Secretaria Municipal de Transportes, reorienté-la, trans - 

formando-a de mera executora de atividades-meio em organismo encarre-

gado de atividades-fim de mais elevada importância para esta Cidade : 

o planejamento dos sistemas de transportes, a -operação do sistema viá 

rio, a supervisão e o contrOle dos serviços de transportes pliblicos." 

Quando se criou a Secretaria Municipal de Transpor 

tes, em época recente ( o projeto é dé setembro de 194, tendo a lei 

sido sancionada em 30 de outubro daquele ano), também se objetivou,con 

forme dizia a exposição de motivos, "planejai., pesquizar, programar ei 

controlar os serviços de transportes; a exemplo do que se faz nas maio 

fes metrépoles do mundo, eliminando, através de trabalho metédico, a 

improvisação e o empirismo que, sem exagero da expressão, tem predomi 

nado". 

Tais objetivos, contudo, nem de longe foram alcan-

çados na prgtica. Quatro anos após a sua criação, o que é a Secreta - 

ria Municipal de Transportes? Informa-nos o Executivo, na Exposição de.  

Motivos que acompanha o presente projeto, que é ela uma estrutura "dl 

rigida, quase que totalmente, ao atendimento dos serviços internos'' 

pois "todo o peso das atuais atribuiçOes da considerada Secretaria - es 

té adstrito ao suprimento, manutenção e operação das viaturas munici-

pais". 

Constata-se, dasse modo,' um acentuado divércio en-

tre as intençtes do governo municipal e os resultados alcançados. 

Entendemos que asse fato deva ser analisado - ma - 

nos para condenar o passado e muita mais para previnir o futuro. Evi-

dentemente, essa analise no pode ser aqui senão esboçada, pois fal 

tam elementos e tempo mate*ial para que seja aprofundada. 

Não obstante, alguns pontos que nos parecem funda-

mentais podem ser desde logo apontados. 
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O primeiro deles é exatamente a improvisação e o em 

pírismo das reorganizaçUs da méRuina administrativa, condenados em 1967, 

mas ainda dominante no meio municipal, g até mesmo um fato pouco compreen 
sível que a maior cidade do País, pioneira em tantos setores da ativida-

de privada, permaneça na retaguarda no campo da administração p4blica. 

O tratamento cien*ico ngsse setor não teve nunca, 

entre n4s, grande sucesso. As soluçOes sao propostas sem um estudo sista 

mético e, dgsse modo, não podem ser senão improvisadas e empricas. 

Ilimitados a tese npvel, o problema das reorganizaçOes 

é sempre encarado de ~ um ponto dei vista estreito, vale dizer, fixo no tem 

po e setorial em suas dimensOes. O conjunto da méquina administrativa se 

torna, desse modo, a soma, quase Sempre mal arranjada, de estruturas par 

ciais concebidas para serem aplicadas no dia seguinte sem qualquer flexi 

bilidade. 

O natural que, nas condiçOes dadas, se desenvolva uma 

crença fanética na onipotencia da lei como criadora das organizaçOes e no 

poder mégico dos organogramas na implantaçao das reformas. 

Rsse preconceito anti-ciew4fico se encontrava na ba 

se do Projeto que veio a se transformar na Lei n2 7 065, de 30 de outu - 

bro de - 1967, 

E, infelizmente, tudo isso reaparece no 2rojeto atual. 

Vemos, por exemplo, que, pela proposta, a Secretaria 

passaré a ser bésicaiúente um 5Srgão de planejamento: doe onze Ptens que 

definem a sua competgncia (art. 22), sete se zsferem a tarefas de "plane-

jar" e "efetuar estudos". 

Coma função executiva, é relacionada a implantação do 

sistema de sina1iza4o, a fiscalizaçao dos serviços de transportes plIbli-

cos, o contrôle da operação da kota de vep'..culos municipais e a manutenção 

desses mesm;s vEdculos Embora nao menosprezando o pgso específico do 

transporte e do transito no planejamento da Cidade, hé -outras 

também importantes quando se trata de modificar a rede viéria. Ora, não 

verificamos, no Projeto, a forma de coordenação da Secretaria com um ér-

gao de planejamento central. 

- segue - 
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O Projeto não prevê, ainda, a fase de implantação da 

reforma. A lei entrara em vigor na data de sua publicação (art.103) e 

nessa mesa data "ficam extintos todos os érgãos, cargos e'funçOes a gra 

tificadas, criado e pela Lei n2 7 065" (art. 98), inclusive a Coordena-

ção dos Serviços de Téxie e de Trans¡Soi-tes de 'Carga a Frete do Municí-

pio (art. 100). 

A nova estrutura deveria surgir, jg pronta, no mesmo 

dia. Como isso é eitremamente improvével, alguns dias ou até mesmo se-

manas - deverão mediar entre a extinção dos serviços antigos e a implan-

tação dos novos. 

Mas, além disso, a nova estrutura é apresentada de 

modo rígido. A sua viabilidade e eficiência deveriam ser testadas na 

Pá-e de implantaçlo e isso pressupOe uma certa flexibilidade não exis - 

tente do 2rojeto. Ele define precisamente as unidades de serviço e as 

atribuiçOes de cada uma. 

Ora, isso é matéria de regulamento. Estamos inteira-

mente de acordo com o Ministro Helio Beltrão ao condenar as leis minu 

ciosas e regulamentares: "os senhores vão encontrar na lei a definição 

de min4cias de organizaçUra seção, a subseção, o serviço. 4 um erro 

dispor sôbre isto em lei. Porque organização é coisa dinemica, tem que

ser frenquetemente alterada em nome da eficiência ou da adaptação 4s 

novas realidades" (in "Reforma Administrativa em Marcha", Atividadesem 

1967 e 1968, MinistériO do Planejamento e Coordenação Geral, Escrité - 

rio da Reforma Administrativa, pég.XXII). 

Com relação As Tabela do Pessoal, que fazem parte in 

tegrante do Projeto, merece especial reparo a forma de provimento dos 

cargos de Chefe de Divisão de Estatística, Chefe de Secção de Coleta e 

Anélise de Dados e Cie PublicaçUs e Arquivo e, ainda, a função - gratifi 

cada de Auxiliar de Gabinete do Chefe da Divisão de Estatística Pelo 

projeto Os cargos citados são de"livre provimento pelo Prefeito dentre 

os portadores de diplomas de engenheiro ou arquiteto" e a função grati 

ficada de "designação pelo Diretor de Divisão dentre servidores muni-

cipais". 

Ora, o art. 12 do Decreto Federal n2 62.497., de 12 
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COMISSIO DE INANÇAS E ORÇ 	TO 

de abril de 1968, dispN que 

"na administração p4blica, autírquica, paraestatal e 

de economia mista, inclusive bancos de quevãcionis-

tas os Governos Federal, Estadual ou Municipal, nas 

empresas privadaa e nas empresas sob intervenção go 

vernamental, ou nas concessionarias de serviço pí-

blico, o provimento ou o exercfcio de cargo, função 

ou emprego de assessoramento, chefia ou direção de 

rgo, erviço, seção, turma, nícleo ou setor de 

estat4tica... requerem como condição essencial que 

o interessado qpresente a carteira profissional de 

esta¥stico". 

Quanto ao asjpecto financeiro o artigo 102 do projeto 

determina que as despesas decorrentes de sua execução, quando trens - 

formado em lei, correrão à conta de verbas orçamentérias préprias, eu 

plementadas se necessério. Nada temos que op'Br quanto a este aspecto 

da proposição, ainda mais que, por não termos possibilidades de saber 

o montante de despesa, não podemos prever a necessidade de uma suple-

mentação nas dotaçUs orçamlentérias destinadas a atender ns novos en-

cargos. Nos termos da referida disposição legal estar, o Executivo lno 

entanto l - autorizado a fazela no momento em que as dota0es em questão 
. 	- 

apresentarem insuficiencia. 

Pelos motivos expostos, entendemos que o presente pro 

jeto de lei deva ser acolhido pelo Egrégio Plengrio. 

Sala das ComissZes; em ,(6 - de dezembro de 1971 

COMISS4 DE TRANSPORTE,TRUSITO 

E - cõmukicAoÈs.-  

00MISS40 DE ASSUNTOS IIGADOS AO 

SERVIDO 	ICO 
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